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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1
o
  A Lei n

o
 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 

“Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

 
§ 1

o
  Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de 
Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento 
definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

 
§ 2

o
  Não adotada a providência descrita no § 1

o
, o relator no Superior Tribunal 

de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante 
ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos 
tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja 
estabelecida.  

 
§ 3

o
  O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 

quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais, a respeito da controvérsia. 
 
§ 4

o
  O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 

Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 
pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
 

§ 5
o
  Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 

4
o
, terá vista o Ministério Público, pelo prazo de quinze dias. 

 
§ 6

o
  Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do 

relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte 
Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 
que envolvam réu preso e os habeas corpus. 

 
§ 7

o
  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos 

especiais sobrestados na origem: 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir 

com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou 
II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o 

acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
 
§ 8

o
  Na hipótese do inciso II do § 7

o
, mantida a decisão divergente pelo 

tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. 
 
§ 9

o
  O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 

regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo.” 
(NR) 

 
Art. 2

o
  Aplica-se esta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua 

entrada em vigor. 
 
Art. 3

o
  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
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Brasília, 

 

 

 

E.M. nº 00040 - MJ 

 

Brasília, 5 de abril de 2007 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

1.  Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que 

acresce o art. 543-C à Lei n
o
 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

estabelecendo o procedimento para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

2.  Sob a perspectiva das diretrizes estabelecidas para a reforma da Justiça, faz-

se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o escopo de conferir 

racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional, sem, contudo, ferir o direito 

ao contraditório e à ampla defesa. 

 

3.  De há muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e 

setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades representativas, como o 

Instituto Brasileiro de Direito Processual, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juizes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo 

e do próprio Poder Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de 

dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para conferir 

eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade 

em questão. 

 

4.  O presente projeto de lei é baseado em sugestão do ex-membro do Superior 

Tribunal de Justiça, Ministro Athos Gusmão Carneiro, com o objetivo de criar mecanismo que 

amenize o problema representado pelo excesso de demanda daquele Tribunal. Submetido ao 

crivo do Presidente da Corte Superior, a proposta foi aceita e recebeu alguns ajustes, que 

passaram a integrar a presente redação. Após, sofreu ainda pequenas alterações ao ser 

analisada pelos órgãos jurídicos do Poder Executivo. 

 

5.  Somente em 2005, foram remetidos mais de 210.000 processos ao Superior 

Tribunal de Justiça, grande parte deles fundados em matérias idênticas, com entendimento já 

pacificado naquela Corte. Já em 2006, esse número subiu para 251.020, o que demonstra 

preocupante tendência de crescimento. 

 

6.  Com o intuito de amenizar esse problema, o presente anteprojeto inspira-se 

no procedimento previsto na Lei n
o
 11.418/06 que criou mecanismo simplificando o 
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julgamento de recursos múltiplos, fundados em idêntica matéria, no Supremo Tribunal 

Federal. 

 

7.  Conforme a redação inserida no diploma processual pela norma mencionada, 

em caso de multiplicidade de recursos fundados na mesma matéria, a Corte Suprema poderá 

julgar um ou mais recursos representativos da controvérsia, sobrestando a tramitação dos 

demais. Proferida decisão pela inadmissibilidade dos recursos selecionados, será negado 

seguimento aos demais processos idênticos. Caso a decisão seja de mérito, os tribunais de 

origem poderão retratar-se ou considerar prejudicados os recursos. Mantida a decisão 

contrária ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, o recurso seguirá para 

aquela Corte, que poderá cassar a decisão atacada. 

 

8.  Na proposta que submeto a Vossa Excelência, busca-se disponibilizar 

mecanismo semelhante ao Superior Tribunal de Justiça para o julgamento do recurso especial. 

 

9.  De acordo com a regulamentação proposta, verificando a multiplicidade de 

recursos especiais fundados na mesma matéria, o Presidente do Tribunal de origem poderá 

selecionar um ou mais processos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Superior 

Tribunal de Justiça, suspendendo os demais recursos idênticos até o pronunciamento 

definitivo dessa Corte. 

 

10.  Sobrevindo a decisão da Corte Superior, serão denegados os recursos que 

atacarem decisões proferidas no mesmo sentido. Caso a decisão recorrida contrarie o 

entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, será dada oportunidade de retratação 

aos tribunais de origem, devendo ser retomado o trâmite do recurso, caso a decisão recorrida 

seja mantida.  

 

11.  Para assegurar que todos os argumentos sejam levados em conta no 

julgamento dos recursos selecionados, a presente proposta permite que o relator solicite 

informações sobre a controvérsia aos tribunais estaduais e admita a manifestação de pessoas, 

órgãos ou entidades, inclusive daqueles que figurarem como parte nos processos suspensos. 

Além disso, prevê a oitiva do Ministério Público nas hipóteses em que o processo envolva 

matéria pertinente às finalidades institucionais daquele órgão.  

 

12.  Estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a anexa proposta 

ao elevado descortino de Vossa Excelência, acreditando que, se aceita, estará contribuindo para a 

efetivação das medidas que se fazem necessárias para conferir celeridade aos ritos do processo 

civil. 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado por: Tarso Genro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
 

O Presidente da República 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO X  
 DOS RECURSOS  

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VI  
 DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

....................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial  

* Seção II com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 
....................................................................................................................................... 

 
Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento 

em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos 
termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 
neste artigo. 

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006. 
§ 1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, 
sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006. 
§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 

considerar-se-ão automaticamente não admitidos. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006. 
§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados 

serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, 
que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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* § 3º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006. 
§ 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o 
acórdão contrário à orientação firmada. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006. 
§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão 
geral. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006. 
 
Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 

caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal 
Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 
§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas 

pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, 
cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de 
interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas 
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 

não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será 
intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo 
instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o 
agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental.  

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a 

súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do 
agravo para dar provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar 
sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso 
especial. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 
§ 4º O disposto no PARAGRAFO anterior aplica-se também ao agravo de 

instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma 
causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 
........................................................................................................................................
....................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Acrescenta à Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
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dispositivos que regulamentam o § 3o do art. 102 da Constituição Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
  Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a fim de regulamentar o § 3
o
  do art. 102 da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2
o
  A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 543-A e 543-B: 

 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não 

conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele 

versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. 

§ 1
o
  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, 

de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa. 

§ 2
o
  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para 

apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da 

repercussão geral. 

§ 3
o
  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão 

contrária a súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal. 

§ 4
o
  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no 

mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao 

Plenário. 

§ 5
o
  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos 

os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, 

salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

§ 6
o
  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a 

manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

§ 7
o
  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que 

será publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão." 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos 

termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o 

disposto neste artigo. 

§ 1
o
  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal 

Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2
o
  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 

considerar-se-ão automaticamente não admitidos. 
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§ 3
o
  Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados 

serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas 

Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4
o
  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, 

liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5
o
  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da 

repercussão geral." 

 

Art. 3
o
  Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno, 

estabelecer as normas necessárias à execução desta Lei. 

 

Art. 4
o
  Aplica-se esta Lei aos recursos interpostos a partir do primeiro dia de sua 

vigência. 

 

Art. 5
o
  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que estabelece procedimentos no 

que tange ao julgamento de recursos interpostos perante o STJ. Entre outros 

aspectos, a proposta é inovadora nos seguintes aspectos: 

- No caso de multiplicidade de recurso com fundamento em 

questão idêntica de direito, caberá ao presidente do tribunal 

admitir um ou mais recursos, suspendendo os demais até o 

pronunciamento do STJ. 

- Prevê-se o pedido de informações pelo relator aos tribunais 

federais ou estaduais a respeito da controvérsia. Permite-

se, também, a oitiva de outros interessados no deslinde da 

questão. 
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Na justificação do Projeto, informa-se que "o presente projeto 

de lei é baseado em sugestão do ex-membro do Superior Tribunal de Justiça, 

Ministro Athos Gusmão Carneiro, com o objetivo de criar mecanismo que amenize o 

problema representado pelo excesso de demanda daquele Tribunal. Submetido ao 

crivo do Presidente da Corte Superior, a proposta foi aceita e recebeu alguns 

ajustes, que passaram a integrar a presente redação. Após, sofreu ainda pequenas 

alterações ao ser analisada pelos órgãos jurídicos do Poder Executivo". 

A matéria é de competência desta Comissão quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao seu mérito. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

 

A proposição atende aos pressupostos de constitucionalidade 

relativos à competência da União e à legitimidade de iniciativa, nos moldes 

estabelecidos pelos arts. 22 e 61 da Constituição Federal. 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

No mérito, o Projeto é oportuno e conveniente, vindo ao 

encontro dos anseios dos jurisdicionados por uma prestação jurisdicional mais célere 

e eficiente. 

Com o volume de processos atualmente existentes nos 

tribunais, fica impossível julgar com rapidez e eficácia, o que tem produzido a 

morosidade da justiça e o descontentamento dos jurisdicionados. 

O Projeto traz inovações salutares, como a simplificação no 

julgamento de recursos múltiplos, cujo fundamento seja idêntico. Além disto, a 

possibilidade de oitiva de terceiros interessados no processo fortalece o princípio da 

segurança jurídica, na prolação da decisão judicial. 

Todas essas alterações propostas resultarão em 

aperfeiçoamento da legislação processual vigente, diante do que o meu voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 1.213/07, e no 

mérito, pela sua aprovação.   
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Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2007. 

Deputado MAURÍCIO RANDS  

                                            Relator 

 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.213/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.  O 
Deputado Regis de Oliveira apresentou voto em separado. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e 
Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de 
Lira, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Ciro Gomes, Colbert Martins, Edson 
Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, 
Ibsen Pinheiro, Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, José Mentor, Marcelo Ortiz, 
Márcio França, Marcos Medrado, Maria Lúcia Cardoso, Maurício Quintella Lessa, 
Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson 
Pellegrino, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo 
Teixeira, Professor Victorio Galli, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto 
Magalhães, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, 
André de Paula, Antonio Bulhões, Ayrton Xerez, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, 
Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Humberto Souto, José Pimentel, Luiz Couto, Matteo 
Chiarelli, Odílio Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Rubens Otoni e William Woo. 
                           

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2007. 
                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 
 

   Trata-se de projeto de lei do Poder Executivo através do qual se 
busca disciplinar a tramitação do recurso especial, quando “de recursos com 
fundamento em idêntica questão de direito”. O Presidente do Tribunal apenas 
admitirá um ou mais recursos representativos da controvérsia, ficando suspensos os 
demais, até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. Não o 
fazendo o Tribunal local, o Superior Tribunal de Justiça poderá determinar a 
suspensão dos recursos nos tribunais de segunda instância. Recebidas as 
informações solicitadas dos tribunais federais ou estaduais, ouve-se o Ministério 
Público. A seguir, vai à pauta o processo. Em caso de ser reconhecida a identidade 
da questão de direito, os feitos sobrestados terão seu seguimento denegado. Caso 
contrário, serão reexaminados pelos tribunais.  
   O ilustre deputado Maurício Rands proferiu voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto.  
 
   É o relatório.  
 
   VOTO  
 
   Pedi vista dos autos do projeto de lei nº 1213/08 para examiná-lo 
à luz de possível agressão a direito de um ou algum dos recorrentes. Em verdade, 
ao não ver seu recurso sequer apreciado, uma vez que será sobrestado por decisão 
judicial, poderia haver, em tese, agressão ao princípio do duplo grau de jurisdição ou 
a denegação da jurisdição.  
   Analisado o projeto, vê-se que tal situação não ocorrerá, pois a 
suspensão é temporária até o julgamento do feito pelo Superior Tribunal de Justiça. 
Na seqüência e se a matéria de direito for exatamente igual à submetida a 
julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, terá seu seguimento denegado (inciso 
I do parágrafo 7º do art. 543-C). Em hipótese contrária, a questão será examinada 
pelo tribunal de origem, “na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação 
do Superior Tribunal de Justiça” (inciso II do art. já mencionado). 
   Afasta-se, assim, qualquer inconstitucionalidade, uma vez que a 
sujeição do feito à jurisdição estatal não sofrerá qualquer limitação. Ao contrário, o 
procedimento racionaliza o processamento de inúmeros recursos cuja matéria de 
direito é idêntica a outros tantos. A apreciação apenas de alguns feitos economiza 
custos e racionaliza a atividade jurisdicional.  

À luz do exposto, meu voto acompanha o voto do eminente 
deputado Maurício Rands.  

 
Sala da Comissão, 02 de outubro de 2007. 
 
                  Deputado Regis de Oliveira 
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